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Ata da 181ª Sessão, Não Deliberativa,
em 24 de setembro de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Cristovam Buarque e Alvaro Dias

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 31 minutos 
e encerra-se às 15 horas e 11 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PDT – DF) – Declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PDT – DF) – A Presidência recebeu a Mensagem nº 83, 
de 2012 (nº 419/2012, na origem), pela qual a Senhora 
Presidente da República solicita seja autorizada a con-
tratação de operação de crédito externo, com garantia da 
República Federativa do Brasil, entre o Estado do Rio de 
Janeiro e o Banco Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento – BIRD, no valor de até trezentos milhões 
de dólares norte-americanos, de principal, cujos recursos 
destinam-se ao fi nanciamento parcial do “Programa de 
Desenvolvimento Econômico, Social e de Sustentabilida-
de Fiscal II do Estado do Rio de Janeiro (PRODESF II)”.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PDT – DF) – A Presidência informa que consta da 
pauta da sessão deliberativa ordinária do Senado do 
dia 25 de setembro o Projeto de Lei de Conversão 
nº 21, de 2012 (proveniente da Medida Provisória nº 
571/2012).

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PDT – DF) – Dada essa informação, passo a palavra 
ao Senador Alvaro Dias. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Senador Cristovam Buarque, Srs. Senado-
res, Srªs Senadoras, dois temas me trazem à tribuna 
nesta segunda-feira. Eu falarei sobre a sabatina que se 
pretende fazer amanhã com o Ministro Teori Zavascki, 
para integrar a Suprema Corte, e falarei também sobre a 
comissão que discute um novo código penal para o País.

Primeiramente, a questão da sabatina. Uma sa-
batina movida pela pressa é o que desejam Senadores 
governistas, com os quais ainda não conversarmos, para 
conhecer as razões que os levaram a promover uma sa-

batina em regime de urgência, levantando, evidentemen-
te, a suspeição em relação aos objetivos dessa pressa.

A escolha e o convite da Presidente Dilma para 
preencher a vaga aberta no Supremo Tribunal Federal 
com a aposentadoria do Ministro Cezar Peluso foram 
de uma celeridade atípica. Em onze dias, a Presidente 
Dilma convidou ofi cialmente o Ministro Teori para inte-
grar a Suprema Corte. Em passado recente, os prazos 
de indicação percorreram um longo e tortuoso itinerá-
rio. A indicação do Ministro Luiz Fux, por exemplo, no 
começo de 2011, levou cerca de seis meses. A demora 
trouxe, inclusive, graves problemas no julgamento da 
Lei do Ficha Limpa: paralisou o julgamento, atrasou 
o julgamento. A da Ministra Rosa Weber, também em 
2011, levou aproximadamente três meses. A rapidez 
está presente tanto na indicação quanto no agenda-
mento da sabatina no Senado Federal. Em nome do 
que essa ligeireza em ouvir o Ministro?

A sabatina está marcada para as 14 horas de 
amanhã, terça-feira, dia 25 de setembro. O Plenário 
está convocado para votar o Código Florestal às 16 
horas. Não podemos aceitar que a sabatina seja um 
simulacro de debate. Afi nal, o indicado pela Presidente 
tem o seu nome submetido à aprovação do Senado. 
Esse é um rito constitucional e não pode ser banalizado. 

Na verdade, essa pressa diminui o Senado. É um 
grande momento do Parlamento a sabatina para a in-
dicação de um Ministro do Supremo Tribunal Federal. 
Deveria ser um grande momento, e o é em outros pa-
íses, como nos Estados Unidos da América da Norte, 
para citar um exemplo. A sabatina é um momento so-
lene, que oferece oportunidade a um grande debate. 
Nós estamos diminuindo o Senado e desvalorizando a 
função que vai exercer o Ministro do Supremo Tribunal 
Federal ao agirmos com tanta pressa.

As credenciais do indicado, doutor em Processo 
Civil, são compatíveis com a alta investidura do car-
go. Seu notável saber jurídico é inquestionável e sua 
reputação, irretocável. 
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Um especial ista recentemente destacou que o 
interesse político conjuntural do Executivo não pode 
nortear a escolha de membros da Suprema Corte. 

Sendo aprovado pelo Senado e se tomar posse na 
mesma velocidade, há uma questão que se antepõe e 
da qual não podemos fugir. Vamos ao regimento da Su-
prema Corte: art. 134, do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal, “§ 2º Não participarão do julgamento 
os Ministros que não tenham assistido ao relatório ou 
aos debates, salvo quando se derem por esclarecidos.” 
Então, há aí uma abertura para a participação do Minis-
tro, mesmo não tendo participado dos debates. 

O art. 134 do Regimento do Supremo Tribunal Fe-
deral preceitua que não pode participar da votação Mi-
nistros que não acompanharam a leitura do relatório e os 
debates, mas abre essa brecha, ao permitir a participação 
daqueles que se acharem esclarecidos sobre o tema. 

O julgamento da Ação 470 prossegue sob o olhar 
atento da sociedade brasileira. Não é crível que o Ministro 
Zavascki se declare a par de um processo de mais de 50 
mil volumes. Mas fi ca no ar uma indagação: ele pedirá 
vistas para se inteirar do processo? Nesse contexto, um 
pedido de vistas interromperia o julgamento e lançaria 
sobre a celeridade, que permeou tanto a escolha como 
a apreciação pelo Senado, uma pecha de suspeição. 

Nós podemos evitar isso, Sr. Presidente? Pode-
mos. Creio que o Senado deve adotar uma postura 
de responsabilidade nesta ocasião. Por que criar um 
fato novo que possa dar margem à suspeição? Por 
que criar alternativas de atraso para o julgamento do 
mensalão? Não há razão. Nós podemos perfeitamente 
aguardar as eleições do dia 7 de outubro e agendar a 
sabatina com o Ministro Teori para a semana seguinte 
às eleições, sem jogar para a plateia brasileira qual-
quer motivo para que suspeitem de uma providência 
adotada pelo Senado Federal que venha a atropelar, 
como está atropelando, a indicação do Ministro Teori.

agilizando sem necessidade, dando celeridade a 
um processo que não pode ser tão célere. Não há razão, 
evidentemente, para se prolongar o espaço entre a apo-
sentadoria do Ministro e a posse do outro, mas não há ne-
nhuma justifi cativa para a pressa que desejam nesse caso. 

Portanto, o apelo que formulamos ao Presidente 
da instituição que representamos, o Senado Federal, 
ao Presidente Sarney, e também ao Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça, Senador Eunício 
Oliveira, é no sentido de que ponderem a necessidade 
de adiarmos essa sabatina agendada para amanhã. 

Mas, Sr. Presidente, gostaria de fazer referência a 
outro tema de destaque e que traz grandes preocupa-
ções, especialmente ao mundo jurídico do nosso País. 

O Senado discute agora o anteprojeto do Códi-
go Penal. 

Vou fazer a leitura, Sr. Presidente, de uma carta 
que recebo do Prof. René Ariel Dotti. 

É um grande jurista paranaense, Professor Titu-
lar de Direito Penal, detentor da Medalha Mérito Le-
gislativo da Câmara dos Deputados, Corredator dos 
anteprojetos que se converteram na Lei nº 7.209, nova 
Parte Geral do Código Penal, e na Lei nº 7.210, Lei de 
Execução Penal. É membro da Sociedade Mexicana 
de Criminologia; é Vice-Presidente e membro do Co-
mitê Científi co da Associação Internacional de Direito 
Penal, em Paris. Um brilhante advogado paranaense.

Quando o Presidente Sarney nos solicitou que 
indicássemos o representante do nosso Partido para 
integrar a Comissão de Juristas que preparou o ante-
projeto do novo Código Penal, indicamos o Prof. René 
Ariel Dotti. Por essa razão, faço leitura da carta que 
me encaminha o Professor:

Com a presente, venho renovar o agradecimento 
pela honrosa deferência ao meu nome indican-
do-me para compor a Comissão de Juristas do 
Senado Federal, instituída para redigir antepro-
jeto de Código Penal em atenção ao Reque-
rimento nô 756/2011, do Senador Pedro Taques.
A minha contribuição para a aludida tarefa está 
registrada em atas das respectivas reuniões 
das quais participei, de 4 de novembro de 2011 
até 21 de março do ano corrente.
E várias das minhas sugestões foram apro-
vadas e incorporadas ao Projeto de Lei nº 236, 
de autoria do Senador José Samey.
No entanto, a discordância com os métodos 
de trabalho adotados pela Comissão Geral e a 
urgência desnecessária para elaboração de um 
texto legislativo de extraordinário relevo nacional, 
determinaram o meu voluntário afastamento da 
subcomissão da qual eu era relator e, por con-
sequência, da Comissão em geral.
As reações contra o açodamento com que 
tramitou o anteprojeto, automaticamente con-
vertido em projeto sem a ampla e indispensável 
contribuição de estudiosos e profi ssionais da 
ciência penal e da sociedade em geral, estão 
se materializando nas mais diversas formas 
de crítica acadêmica e profissional.
Durante o XVIII Seminário Internacional do Insti-
tuto Brasileiro de Ciências Criminais – a mais re-
presentativa associação de operadores jurídicos 
em nosso País e na América Latina – efetivado 
recentemente em São Paulo, foi divulgado um 
manifesto denunciando a precipitação legislativa 
e as graves erronias e impropriedades técnicas 
e científi cas do Projeto nº 236/2012. Artigos de 
fundo em jornais de ampla repercussão têm sido 
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publicados na mesma direção, como se poderá 
verifi car pelas cópias [que vou encaminhar ao 
Presidente para que fi quem registradas nos Anais 
do Senado Federal] em anexo. Merece destaque 
o artigo do Cardeal Arcebispo de São Paulo, Dom 
Odilo PO. Scherer, publicado na página Opinião 
de O Estado de S. Paulo, com o sugestivo título: 
“Código Penal – por que tanta pressa?” Após 
apontar alguns disparates e desconchavos do 
projeto, essa alta autoridade eclesiástica assim 
encerra o seu texto-denúncia: “Mulheres e ho-
mens sensatos do Congresso Nacional, não 
seria melhor:amadurecer mais essa reforma do 
Código Penal?”
Porém, o fato ainda mais constrangedor resulta 
da desconsideração do Projeto Sarney da con-
tribuição fecunda da Subcomissão Especial da 
Câmara dos Deputados, criada em 3 de agosto 
de 2011, especialmente para propor nova orga-
nização e uniformização da legislação brasileira 
quanto aos crimes e penas. Esse grupo surgiu 
pela iniciativa do Deputado Alessandro Molon 
e foi dividido em cinco subgrupos, cada um 
responsável pela análise de um ou mais títulos 
da Parte Especial do Código Penal e das leis 
extravagantes. Eu estive presente quando, em 
novembro do ano passado, na sala de reuniões 
da Ala Senador Nilo Coelho, encontraram-se os 
membros das duas grandes Comissões e ouvi 
as exposições do Ministro Gilson Dipp, Presi-
dente da Comissão do Senado, e do Deputado 
Molon afi rmando o interesse de um trabalho 
conjugado, como seria óbvio. Mas, lamentavel-
mente, isso não ocorreu. No dia 30 de agosto, 
o Deputado Molon apresentou relatório do alu-
dido Grupo de Trabalho e vários anteprojetos, 
devidamente formatados, sobre as relevantes 
alterações legislativas e que estão tramitando 
com prazos para intervenção dos demais par-
lamentares da Casa.
É profundamente deplorável o açodamento do 
Projeto Sarney em detrimento dos oito meses 
de produção científi ca da Comissão da Câmara 
dos Deputados, integrada por representantes 
da Magistratura, do Ministério Público, da De-
fensoria Pública, da Ordem dos Advogados do 
Brasil e do Ministério da Justiça e entidades 
civis. O mencionado Grupo realizou seminários 
em São Paulo, Rio de Janeiro, Recife, Curitiba, 
Brasília, “com a participação de personalida-
des expressivas que atuam no Direito Penal e 
franqueados à sociedade civil, especialmen-
te aos acadêmicos de Direito. A intenção que 

norteou os trabalhos consistiu em promover o 
debate entre Parlamentares e especialistas em 
Direito Penal e Ciências Humanas, para, afi nal, 
propiciar a apresentação de nova organização 
e uniformização da legislação.”
Diante do exposto e na qualidade de cidadão, 
venho, respeitosamente, solicitar a providencial 
atenção de V. Exª, para, juntou aos seus pares 
da Câmara Alta, pleitear o sobrestamento do 
aludido projeto e a sua conversão em diligên-
cia, para que a comunidade de especialistas 
e a sociedade tenham ampla e irrestrita opor-
tunidade de se manifestar antes do relatório, 
discussão e votação. A matéria, Senhor Se-
nador envolve direitos e interesses públicos 
e de milhões de brasileiros individualmente 
considerados.

Assina o René Ariel Dotti. E eu apresento, Sr. Pre-
sidente, em anexo, para divulgação, o artigo “Código 
Penal – por que tanta pressa?”; o Manifesto sobre a 
Reforma do Código Penal; o artigo “Código Penal: en-
tre baleias e seres humanos”; o editorial do Estado de 
S. Paulo “Anteprojeto Polêmico”; e o artigo da página 
de Opinião “O Projeto Sarney do Novo Código Penal”.

Sr. Presidente, eu subscrevo as afi rmações do 
Prof. René Dotti, pelo conteúdo que elas incorporam 
e, sobretudo, pela preocupação diante da aprovação 
de um projeto de Código Penal que terá uma infl uên-
cia direta na vida de todos os brasileiros, certamente 
por muitos anos.

Não há por que priorizar a celeridade em prejuí-
zo da qualidade, e, sobretudo, impedindo uma ampla 
participação de juristas que representam a vontade da 
sociedade brasileira. Esse debate não pode fi car res-
trito a poucas pessoas; esse debate tem que alcançar 
representantes da sociedade nos seus mais variados 
segmentos, a fi m de que possamos chegar a uma le-
gislação que incorpore as aspirações do povo brasileiro.

Esse é o nosso desejo.
A proposta de sobrestamento para a incorporação 

do trabalho realizado pela Câmara dos Deputados e 
para a audiência com juristas nacionais é uma propos-
ta de bom senso e de inteligência. Nós nos perfi lamos 
e, certamente, esperamos dos Srs. Senadores uma 
manifestação a respeito.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.
(Inseridos nos termos do art. 210, I e §2º do 
Regimento Interno.)
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CÓDIGO PENAL – POR QUE TANTA PRESSA? 

Cardeal-Arcebispo , de São Paulo, Dom Odilo, P. Scherer

O Estado de S.Paulo

A reforma do Código Penal Brasileiro, confi ada a 
uma comissão em 18 de outubro de 2011, agora já tra-
mita como Projeto de Lei do Senado n.º 236, de 2012, 
conhecido também como Projeto Sarney. Houve audi-
ências públicas, mas reclama-se de uma escuta desi-
gual do pensamento da sociedade e de uma atenção 
privilegiada a grupos de interesse e pressão, em detri-
mento também da comunidade especializada do mundo 
jurídico, que sente a falta de um tempo mais adequado 
para a refl exão serena sobre as propostas de mudança.

O calendário fi xado pela presidência da Casa 
para a tramitação do Projeto Sarney no Senado revela 
uma pressa estranha: de 9 de agosto a 5 de setembro, 
apresentação de emendas; de 6 a 20 de setembro, 
relatórios parciais; de 21 a 27 de setembro, relatório 
do relator-geral; de 28 de setembro a 4 de outubro, 
parecer fi nal da comissão. E não passa despercebido 
que tudo isso se passa enquanto o interesse da Nação 
não está voltado para o Planalto Central, mas para as 
eleições municipais. Por que tanta pressa?

Entre as propostas mais controvertidas do novo 
Código Penal estão as revisões penais relativas ao 
aborto. Além dos casos de aborto “não punível” já 
previstos – em caso de risco de vida para a mãe, em 
caso de estupro, em caso de malformação do cérebro 
-, introduzem-se, agora, casos em que o aborto deixa 
de ser crime e outros em que, mesmo ainda prevendo 
penas, na prática estas não se aplicam.

O aborto praticado sem o consentimento da mãe 
será punido, mas se for praticado com o consentimen-
to da mãe a pena acaba não sendo aplicada. Desse 
modo se resguarda a decisão de um sujeito adulto e 
autônomo, mas não se protege o direito à vida de um 
sujeito inocente e indefeso.

Se o Projeto Sarney for aprovado tal como pro-
posto, a natureza lesiva do aborto fi cará radicalmente 
alterada. Nos artigos 125 e 126, as penas são abran-
dadas para um mínimo de seis meses e um máximo de 
dois anos de prisão e o aborto passa a ser um crime de 
menor potencial ofensivo; assim, poderá ser julgado no 
âmbito informal e célere da chamada justiça consensual.

Além da redução penal para o aborto consentido, 
prevêem-se ainda hipóteses em que o aborto deixa de 
ser crime e sua prática acaba sendo considerada um 
direito. No caput do artigo 128 proclama-se de forma 
taxativa: “Não há crime” – no aborto terapêutico, no 
aborto sentimental, no aborto eugênico e no aborto 
psicológico. Não só desaparece a pena, como também 

se estabelece que esses atentados contra a vida do 
nascituro estão em conformidade com o direito.

Também não há crime de aborto “se a gravidez 
resulta de violação da dignidade sexual, ou do empre-
go não consentido de técnica de reprodução assistida” 
(artigo 128). Essas práticas seriam equiparáveis ao es-
tupro. Resta saber o que se entende por “violação da 
dignidade sexual”, um conceito tão vago quanto abran-
gente. Nesse caso genérico, bem como na aplicação 
não consentida de técnicas de reprodução assistida, a 
pena não será para os autores dessas façanhas, mas 
para o pequeno indefeso e inocente, que pagará com 
a vida pela monstruosidade e pela fraude de adultos 
irresponsáveis. Seria uma pena justa e adequada?

A morte dada a um bebê originado de fecundação 
não consentida pela mãe não será crime, no entanto, a 
esterilização de uma mulher sem o seu consentimento 
é punida com dois a quatro anos de reclusão. O con-
traste é absurdo. Mata-se o fi lho e não há censura pe-
nal, mas pune-se com rigor o agente da esterilização!

Mais absurda ainda é a “legalização” do aborto 
psicológico, conforme o artigo 128. “Não há crime de 
aborto: IV – se por vontade da gestante, até a décima 
segunda semana da gestação, quando o médico ou 
psicólogo constatar que a mulher não apresenta con-
dições psicológicas para arcar com a maternidade”. 
Basta que ela tenha o beneplácito do médico ou do 
psicólogo para decretar a morte do feto. Esse artigo, 
na prática, legaliza amplamente o aborto, que não 
consegue aprovação, como projeto de lei, mas entra 
pela janela dos fundos, via Código Penal...

Custa-me a crer que alguém, em sã consciência, 
defendesse a pena de morte para uma criança recém-
-nascida e indefesa. Seria desumano e monstruoso! 
Mas que diferença faz, entre uma criança de um dia 
de vida e outra ainda não nascida? Sei que há o ar-
gumento falacioso de que a criança não nascida não 
teria direitos, pois ainda não é um cidadão. Esquecido 
fi ca, nesse caso, que o ser humano é anterior ao Es-
tado e seu direito inalienável à vida precede qualquer 
“direito cidadão” atribuído pelo Estado.

Mais outras questões mereceriam maior discus-
são no Projeto Sarney, como a disparidade injustifi cável 
na aplicação das penas. Matar ou caçar algum animal 
silvestre sem permissão da autoridade competente 
será punido com dois a quatro anos de prisão. A pena 
poderá chegar a 12 anos se o crime for praticado como 
exercício de caça profi ssional (artigo 388).

Maus-tratos contra os animais serão punidos com 
penas de um a quatro anos de prisão, podendo che-
gar a seis se ocorrer a morte do animal. E matar um 
animal numa experiência científi ca leva a uma pena 
de até seis anos de prisão (artigo 391). No entanto, 
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matar uma criança concebida “por meios ilícitos” não 
leva a nenhuma penalidade.

O artigo 394 prevê punição com até quatro anos 
de prisão para quem deixar de prestar assistência ou 
socorro a um animal que esteja em grave perigo. Es-
tranhamente, a omissão de socorro a uma pessoa nas 
mesmas condições, criança ou adulto que seja, poderá 
ter uma pena máxima de seis meses de prisão (artigo 
132)! Que estranha justiça é essa que tutela tão bem 
a vida de animais, enquanto despreza o ser humano, 
como se nada valesse?!

Mulheres e homens sensatos do Congresso Na-
cional, não seria melhor amadurecer mais essa reforma 
do Código Penal?

Manifesto do Instituto Brasileiro de Ciencias Cri-
minais (IBCCRIM), Institutomanoel Pedro Pimen-
tel (USP) e do Instituto Transdisciplinar de Estu-

dos Criminais (ITEC). 

No âmbito do Senado Federal, pelo Requerimento 
nº 756/2011, do Senador Pedro Taques, foi instituída 
uma Comissão Geral para elaborar Anteprojeto de Re-
forma do Código Penal. Presidiu-a o Ministro Gilson 
Dipp e a tarefa foi subdividida em três grupos: Parte 
Geral, Parte Especial e legislação extravagante.

A primeira reunião de trabalho ocorreu no dia da 
posse (18 de outubro de 2011) seguindo-se as demais 
a partir de 4 de novembro de 2011. O texto fi nal foi en-
caminhado pelo Relator-Geral, Procurador Luiz Carlos 
dos Santos Gonçalves, em 18 de junho de 2012, ao 
Presidente do Congresso Nacional José Sarney. E no 
dia 10 de julho, a Senadora Ana Amélia (PP-RS), na 
presidência da sessão do Senado Federal, fez a se-
guinte comunicação: “A Comissão de Juristas, criada 
nos termos do Requerimento nº 756, de 2011, enca-
minhou como conclusão dos trabalhos o anteprojeto 
de Código Penal que foi apresentado como Projeto de 
Lei do Senado nº 236, de 2012, pelo Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, que reforma o 
Código Penal Brasileiro, com as ressalvas expostas na 
Justifi cativa da proposição”. (Diário do Senado Federal, 
p. 33259). [1] Consta, em seguida, a leitura do projeto 
que tem 543 artigos (p. 33260 e s.). Nenhuma alteração 
se processou durante a passagem de um documen-
to legislativo para o outro, mantendo-se, inclusive, o 
prazo da vacatio legis em 90 (noventa dias) (art. 542). 

Com exceção de algumas audiências públicas, 
durante o período de redação parcial de dispositivos, 
pautadas pelo interesse de grupos de pressão e promo-
vidas pelo serviço de apoio e assessoria de imprensa do 
Senado Federal, o anteprojeto não teve o seu texto fi nal 
e a concepção geral da reforma submetidos à análise 
da sociedade e em especial da comunidade científi ca 

especializada. Magistrados, membros do Ministério 
Público, advogados, delegados de polícia, professores 
em Direito Penal e ciências afi ns e operadores jurídicos 
de um modo geral não tiveram oportunidade e tempo 
para opinar sobre uma proposta de crimes e penas 
dirigida para milhões de brasileiros. Cada proposição 
oriunda de um dos grupos de trabalho, mas ainda não 
amadurecida, era amplamente divulgada pelo site do 
Senado Federal e pelos meios de comunicação. Em 
lugar da troca de ideias, da meditação e da refl exão 
silenciosa de temas do maior relevo humano, social e 
técnico-jurídico, optou-se pelos caminhos do açoda-
mento e da busca desenfreada de suposta aprovação 
da opinião pública, sujeita aos meios de comunicação. 
A intolerável pressa se traduziu também na urgência da 
tramitação imposta pelo autor do projeto que se vale 
de sua condição da presidente da Casa Legislativa. É 
o que se verifi ca pelos exíguos prazos para o estudo 
de matéria de extraordinária repercussão nacional. 

Com efeito, na Sessão Deliberativa de 8 de agosto, 
a presidência fi xou o seguinte calendário de tramitação: 
Apresentação de Emendas – 09/08 a 05/09/2012 (vinte 
dias úteis); Relatórios parciais – 06 a 20/09/2012 (dez 
dias úteis); Relatório do Relator-Geral – 21 a 27/09/2012 
(cinco dias úteis); Parecer fi nal da Comissão – 28/09 
a 04/10/2012 (cinco dias úteis)

Na história legislativa brasileira, desde o tempo 
do Império, com os projetos Vasconcellos e Clemente 
Pereira (04 e 16 de maio de 1827) encaminhados a 
uma Comissão da Câmara e depois para uma Comis-
são Mista das duas Cassas Legislativas até a aprova-
ção do projeto defi nitivo (22.10.1830) e a sanção do 
Código Criminal pelo Imperador D. Pedro I, em 16 de 
dezembro de 1830, passando pelos regimes autoritá-
rios do Estado Novo e dos governos militares, nenhum 
projeto de reforma do Código Penal teve tramitação 
com a urgência-urgentíssima igual a do Projeto Sarney. 

Realmente, o Projeto Alcântara Machado (1938) 
foi submetido a uma “demorada revisão“, como acentua 
a Exposição de Motivos – assinada pelo Ministro Fran-
cisco Campos –, e da qual participaram Vieira Braga, 
Nelson Hungria, Narcélio de Queiroz e Roberto Lyra. 
O texto revisto foi editado em 07 de dezembro de 1940 
e com vigência a partir de janeiro de 1942. 

O anteprojeto Hungria (1961), publicado em 1963 
pelo Ministério da Justiça para receber sugestões, pro-
porcionou amplos debates nas academias e associa-
ções profi ssionais, além das discussões por comissões 
de revisão até o advento do Dec-lei nº 1004, de 21 de 
outubro de 1969, alterado somente quatro anos após 
pela Lei nº 6.016, de 31 de dezembro de 1973. O CP 
1969/1973 foi revogado pela Lei nº 6.578, de 11 de 
novembro de 1978.



50170 Terça-feira 25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2012

Em 6 de setembro de 1983, o Ministro Ibrahim 
Abi-Ackel instituiu uma Comissão de Juristas para 
elaborar um Anteprojeto da Parte Especial do Código 
Penal. O texto acabado foi entregue pelo coordenador, 
Professor Luiz Vicente Cernicchiaro, em julho de 1984 
e publicado para receber sugestões. 

As leis nº 7.209 e 7.210, de 11 de julho de 1984 
(nova Parte Geral e Lei de Execução Penal), somente 
alcançaram esse estágio após análise de comissões 
revisoras e ampla discussão dos anteprojetos no I Con-
gresso Nacional de Política Criminal e Penitenciária, re-
alizado em Brasília (27/30 de setembro de 1981), que 
recebeu mais de 3.000 participantes. Somente em 29 
de junho de 1983, e agora sob a forma de projetos de 
lei, os textos foram encaminhados ao Congresso Na-
cional por intermédio da chefi a do Gabinete Civil em 
29 de junho de 1983 (avisos nºs 242 e 243 –SUPAR) e 
aprovados em sessão de 20 de junho de 1984 (DCN, 
seção II, p. 2105/2120). O período de vacância foi fi xado 
em 6 (seis) meses, o dobro do prazo do Projeto Sarney. 

Outro movimento legiferante foi desencadeado 
em 10 de dezembro de 1992, quando o Ministro da 
Justiça, Maurício Corrêa, instituiu uma Comissão de 
Juristas, sob a presidência do Ministro Evandro Lins e 
Silva, para elaborar Anteprojeto da Parte Especial do 
Código Penal. Na impossibilidade de conclusão dos tra-
balhos no prazo assinado de 180 dias, todo o material 
até então produzido (dispositivos, documentos e infor-
mações) foi resumido em um Esboço que subsidiou o 
Anteprojeto de 1999, de notável repercussão pública. 

Mais recentemente, os trabalhos iniciados sob a 
gestão do Ministro da Justiça José Carlos Dias, e con-
cluídos ao tempo do Ministro da Justiça José Gregori, 
produziram: a) Anteprojeto modifi cativo do sistema 
de penas da Parte Geral (2000); b) Projeto de Lei da 
Parte Geral 3.473, de 2000 (Parte Geral – alteração 
do sistema de penas); c) Emenda substitutiva (2001) 
ao Projeto de Lei 3.473, de 2000. E não sofreram o 
vicioso processo de açodamento.

Quanto ao mérito, o Projeto Sarney desnuda 
a ausência de um método científi co para o simples 
traslado de centenas de normas penais das leis ex-
travagantes para a Parte Especial do Código Penal, 
resultando em um aglomerado de disposições siste-
maticamente desordenadas, muitas vezes com a for-
mulação dos tipos penais piorada. Entre seus muitos 
vícios está a falta de proporcionalidade entre crimes 
e penas. Basta o seguinte exemplo: o art. 394 prevê 
o crime de deixar de prestar assistência ou socorro, 
quando possível fazê-lo, sem risco pessoal, a qualquer 
animal que esteja em grave e iminente perigo, ou não 
pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública, 
sancionado com a prisão de um a quatro ANOS. E a 

omissão de socorro à criança abandonada ou extra-
viada ou à pessoa inválida ou ferida (...) é punida com 
a prisão de um a seis meses ou multa.

Em síntese: para uma criança abandonada ou 
uma pessoa ferida a pena mínima é de um mês ou 
multa e em relação a qualquer animal é de um ano, ou 
seja, doze vezes superior. Tais absurdos são comuns 
ao longo do Projeto Sarney. Nenhuma crítica acerca 
de leis abusivas e injustas foi considerada na operação 
de transporte. Em relação à Parte Geral, é preocupante 
o uso reiterado de conceitos e termos jurídicos com a 
maior impropriedade. Por outro lado, chega-se a trans-
crever textos de doutrina em normas da Parte Geral, 
como se verifi ca pelo parágrafo único do art. 14, que 
trata da relação de causalidade física. O uso de uma 
linguagem doutrinária pouco afeita à compreensão e 
segurança jurídicas, aliada à falta de técnica legislativa, 
compõe essa mistura deplorável de conceitos natura-
lístico e normativo. Este é um dos muitos exemplos de 
erros e imprecisões acerca da teoria do delito. Solu-
ções adotadas no campo das penas e das medidas 
de segurança levam a graves consequencias. Basta 
lembrar, entre outras, no Projeto Sarney, a supressão 
do livramento condicional, historicamente consagrado 
em inúmeras legislações estrangeiras como última eta-
pa do sistema penitenciário progressivo, e que desde 
o Código Penal de 1890 se incorporou na teoria e na 
prática da execução penal. Trata-se de histórico instituto 
cuja concepção é atribuída ao juiz francês Beneville, 
com o nome de liberação preparatória (1846-1847), 
e uma extraordinária conquista de esperança do pre-
so condenado, além de um efi ciente instrumento de 
disciplina penitenciária. Na mesma linha de carência 
fl agrante de sistematização, o Projeto ignora que as 
modifi cações no elenco das penas devem, obrigato-
riamente, se alterar também a Lei de Execução Penal, 
que estão absolutamente imbricadas. 

Com o talento e a humildade dos grandes espíri-
tos, o imortal Augusto Teixeira de Freitas (1816-1833), 
um dos maiores jurisconsultos brasileiros, foi incumbido 
pelo Decreto de 11 de janeiro de 1859 de elaborar um 
projeto de Código Civil, monumental obra a qual deno-
minou de simples Esboço. E, antes de apresentá-la ao 
Governo Imperial, escreveu, em nota dirigida ao público 
(25.08.1860), para “expor-me à censura de todos, facilitar 
minha própria censura, (...). “De tudo careço, a crítica deve 
ser severa, ou em artigos de fôlhas diárias, ou em memó-
rias, ou em correspondência epistolar; e pôsto que não 
me seja possível avaliar desde logo os esclarecimentos 
que espero, terei o cuidado de formar um preciso arquivo; 
e, concluída a empresa, responderei então às censuras 
que não me pareceram razoáveis””.[2] 
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Por  todas as razões apontadas, torna-se imperio-
so o imediato sobrestamento do projeto nº 236/2012 
para a mais ampla consulta à Nação, à comunidade 
científi ca e aos operadores jurídicos.

Instituto Brasileiro de Ciências
Criminais
(IBCCRIM)

Instituto Manoel Pedro Pimentel
(USP) 

Instituto Transdisciplinar 
de Estudos Criminais

(ITEC) 

[1] Os d estaques do original. As ressalvas foram quanto aos dispo-
sitivos sobre eutanásia, causas de exclusão do aborto e do porte 
de drogas e seu plantio para uso (p. 33446 e 33447). 

[2] Códi go Civil – Esbôço por A. Teixeira de Freitas, Rio de Janeiro, 
edição Ministério da Justiçam e Negócios Interiores – Serviço de Do-
cumentação, 1952, vol. 1, p. 3 e 4. (Foi mantida a acentuação original). 

CÓDIGO PENAL: ENTRE BALEIAS 
E SERES HUMANOS

Cristiano Jorge Santos

Entre omitir socorro a um cão ou a uma criança, deixe 
para trás a criança. E saiba: o crime compensa, inclu-
sive para os já presos, pois penas diminuirão

A árdua tarefa de reformar uma legislação de 1941 
não poderia ser bem sucedida em apenas oito meses. 
Para a elaboração das propostas do novo Código Pe-
nal, não foram realizadas discussões com as principais 
faculdades de direito do país. Não houve ampla partici-
pação das instituições e entidades de classes da área 
jurídica. O diálogo com a sociedade não foi satisfatório.

As audiências públicas, pautadas principalmente 
em temas polêmicos como aborto e eutanásia, ofere-
ciam apenas três minutos para a manifestação de cada 
um dos tantos interessados. O resultado da pressa 
não poderia ser diferente. O texto legislativo apresen-
ta falhas graves. Trata-se de um código feito por dez 
advogados, dois procuradores de justiça e três juízes.

Entre os piores erros, destaca-se o ato de redu-
zir o racismo, o preconceito e a discriminação a fato 
impune, diante da ausência de sanção.

Há diversas penas desproporcionais. De acordo com 
o novo dispositivo legal, a vida de um animal vale mais do 
que a vida humana. Basta confrontar os crimes contra a 
pessoa (ou contra a dignidade sexual) e os crimes contra 
a fauna para que se percebam previsões equivocadas.

Pune-se no projeto a omissão de socorro a ani-
mais em perigo, com prisão de um a quatro anos. Em 
contrapartida, a omissão de socorro a um ser humano 
em idêntica situação gera prisão de apenas um a seis 
meses, ou multa. Portanto, entre se omitir no socorro a 
um cão atropelado ou uma criança, é mais vantajoso 
deixar a criança para trás.

O ato de promover uma “rinha de galos” é punido 
com dois a seis anos de prisão, pena bem superior ao 
ato de provocar intencionalmente uma lesão em um hu-
mano, que incorre em prisão de seis meses a um ano.

Molestar baleias e golfi nhos gera pena de prisão 
de dois a cinco anos. Molestar sexualmente um adoles-
cente, sem grave ameaça ou violência, deixa o criminoso 
no máximo dois anos preso. A comissão deixa claro que 
a proteção penal aos seres humanos é inferior à fauna.

A fl ora brasileira não teve o mesmo tratamen-
to especial. Embora nossas fl orestas, especialmente 
a Amazônica, sejam alvo de cobiça internacional e 
de desmatamento, destruir inteiramente uma fl oresta 
nativa provoca uma reação penal pífi a: prisão de três 
meses a um ano -a mesma pena para quem danifi car 
a vegetação de logradouro público. Arrancar as péta-
las de uma rosa na pracinha ou destruir a Amazônia 
se tornam condutas de igual gravidade.

O uso de drogas também merece destaque. Para 
a nova lei, deixou de ser crime portar entorpecentes 
para consumo pessoal -o sufi ciente para o consumo 
médio individual por cinco dias. Além da impossibili-
dade de se defi nir critérios do que seria “uma quanti-
dade razoável”, o novo código abre precedente para 
o tráfi co difuso. Qualquer trafi cante fl agrado com até 
25 porções poderá alegar ser um mero usuário. Bas-
ta dividir a droga com outros “portadores” para poder 
trafi car em larga escala e, o pior, dentro da legalidade.

Quanto aos delitos patrimoniais, o crime com-
pensa. As penas do roubo simples caíram de quatro a 
dez anos de prisão para três a seis anos. A pena para 
roubo com emprego de arma caiu de cinco a 15 anos 
para quatro a oito anos de reclusão.

Os futuros criminosos serão contemplados com 
uma liberdade mais célere, inclusive os que já estão 
presos, já que a lei penal mais favorável ao réu retro-
age. O atual crime de extorsão -a exemplo da obten-
ção da senha de cartões bancários em seqüestros-
-relâmpagos– será considerado roubo por equiparação. 
Desta forma, não será mais possível somar as penas 
de roubo e extorsão, o que benefi cia (e muito) o réu.

A aprovação do texto do atual projeto de lei re-
presenta um enorme risco à segurança jurídica e à 
sociedade brasileira. Pese a capacidade e o saber 
jurídico de vários de seus membros, a meritória inten-
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ção de reforma gerou várias inovações positivas, mas 
também maus resultados.

A esperança de evitarmos prejuízos à sociedade 
brasileira está nas novas emendas ao Projeto. O MP 
já encaminhou mais de cem propostas de emenda ao 
Senado Federal para corrigir estes e outros equívocos 
no novo Código Penal.

Christiano Jorge Santos, 45, é professor doutor de direito penal na 
PUC-SP e promotor de Justiça

ANTEPROJETO POLÊMICO 

5 de setembro de 2012
O Estado de S.Paulo

Em audiência publica para discutir o anteprojeto do 
novo Código Penal, em tramitação no Senado, realizada 
na semana passada no Instituto Brasileiro de Ciências 
Criminais (IBCCrim), criminalistas de diversas orientações 
doutrinárias foram unânimes na rejeição daquele texto. 
Alguns chegaram a classifi car o anteprojeto como “obs-
ceno” e a maioria afi rmou que, se for convertido em lei, 
ampliará signifi cativamente o número de presos no País.

Com 543 artigos, o anteprojeto do novo Código 
Penal foi preparado por uma comissão de juristas indi-
cada pelo presidente do Senado, José Sarney (PMDB-
-AP), e chefi ada pelo ex-corregedor do Conselho Na-
cional de Justiça e atual vice-presidente do Superior 
Tribunal de Justiça, ministro Gilson Dipp. A comissão 
foi instalada em novembro de 2011 e concluiu seu tra-
balho em junho deste ano, depois de receber centenas 
de sugestões – muitas das quais propondo a redução 
da maioridade penal, o aumento de rigor nas punições 
e a revisão das leis sobre menores infratores.

Segundo criminalistas que participaram da audi-
ência pública promovida pelo IBCCrim, o anteprojeto foi 
elaborado apressadamente, para atender às conveniên-
cias de senadores do PMDB. Afi rmaram, ainda, que as 
sugestões encaminhadas pelos diferentes setores da 
sociedade civil foram analisadas sem critérios objetivos. 
Lembraram, também, que um dos principais redatores 
do anteprojeto, o jurista René Dotti, abandonou a co-
missão, por entender que ela cedia a interesses políti-
cos, a grupos de pressão e a corporações profi ssionais. 

Presente à audiência pública do IBCCrim, Dotti 
apontou diversos artigos do anteprojeto que, em sua 
opinião, misturam conceitos jurídicos com modismos 
doutrinários e concessões ideológicas. Num desses 
artigos, disse ele, a comissão teria acolhido as preten-
sões do Movimento dos Sem-Terra (MST), retirando 
os movimentos sociais do rol de possíveis autores de 
crimes de terrorismo. “Essa exclusão é inconstitucio-
nal. Por que não dizer isso abertamente? O MST tem 
proposta altamente social, sem dúvida alguma. Nada 

contra o MST como instituição, mas, sim, quando ele 
comete algum crime”, afi rmou Dotti, que é titular de 
direito penal da Universidade Federal do Paraná.

No mesmo tom, outros criminalistas afi rmaram que o 
anteprojeto parece liberal à primeira vista, mas é autoritá-
rio em seu alcance. Segundo eles, no caso dos crimes de 
imprensa, por exemplo, as sanções previstas são maiores 
do que as estabelecidas pela antiga Lei de Imprensa – re-
vogada por ser considerada entulho autoritário. 

Titular de direito penal da USP e ex-ministro da 
Justiça, o jurista Miguel Reale Júnior foi ainda mais 
contundente, acusando os membros da comissão do 
Senado de carecerem de preparo teórico, formação 
científi ca e experiência legislativa para conduzir a re-
forma do Código Penal. Para Reale Júnior, eles teriam 
cometido erros banais na redação de alguns disposi-
tivos, confundindo termos técnicos na tipifi cação de 
delitos, recorrendo a uma linguagem “indecifrável” em 
alguns artigos e substituindo conceitos objetivos por 
afi rmações doutrinárias e políticas. “Há erros da maior 
gravidade técnica com relação à criação dos tipos pe-
nais. A maior gravidade está na parte geral, onde ques-
tões relevantes não foram tratadas de modo técnico e 
científi co, revelando que os membros da comissão não 
tinham o mínimo conhecimento de dogmática penal e 
da estrutura dos crimes. Não se pode fazer teoria no 
Código Penal. O anteprojeto é de envergonhar a ciência 
jurídica, ele não tem conserto”, afi rmou o ex-ministro. 

Durante a audiência pública do IBCCrim, direto-
res da entidade e do Instituto Manoel Pedro Pimentel, 
vinculado à USP, lançaram um manifesto, pedindo a 
suspensão da tramitação do anteprojeto do Código 
Penal e alegando que “uma proposta de crimes e pe-
nas dirigidas para milhões de brasileiros” não pode ser 
aprovada apenas para satisfazer ambições políticas 
de alguns senadores. O atual Código Penal está em 
vigor desde 1940. Sua reforma é necessária e opor-
tuna, mas não do modo como vem sendo conduzida.

O PROJETO SARNEY DO NOVO CÓDIGO PENAL

René Ariel Dotti

Já está tramitando – com rapidez inusitada – no 
Senado Federal o Projeto de Lei n.º 236, de 2012, de 
autoria do senador José Sarney e que institui um novo 
Código Penal. No editorial de 26 de agosto, esta Ga-
zeta do Povo afi rmou com muita propriedade ser “ir-
real esperar que os senadores consigam analisar em 
poucas semanas o texto que a comissão de juristas 
levou sete meses para elaborar”. Após denunciar pro-
postas absolutamente incompatíveis com o bom senso 
e a opinião geral dos cidadãos, o editorial enfatiza: “A 
conclusão é a de que, quanto menos tais propostas 
permanecerem em discussão, menor a possibilidade 
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de que a sociedade civil tome conhecimento delas e 
possa manifestar seu desagrado”

Associações científi cas dedicadas à teoria e à práti-
ca das leis penais em nosso país, como o Instituto Brasi-
leiro de Ciências Criminais (IBCCrim), de prestígio inter-
nacional, estão divulgando um manifesto de repúdio ao 
Projeto Sarney, demonstrando as graves distorções e a 
absoluta falta de proporcionalidade entre muitos crimes 
e penas. Como exemplo marcante, o documento mencio-
na o artigo 394 do projeto, que prevê o crime de “deixar 
de prestar assistência ou socorro, quando possível fazê-
-lo, sem risco pessoal, a qualquer animal que esteja em 
grave e iminente perigo, ou não pedir, nesses casos, o 
socorro da autoridade pública”. A pena é de um a quatro 
anos. E a omissão de socorro a criança abandonada ou 
extraviada ou a pessoa inválida ou ferida é punida com 
a prisão de um a seis meses ou multa (art. 132). 

Em síntese: no caso de criança abandonada ou 
pessoa ferida, a pena mínima é de um mês ou multa; 
em relação a qualquer animal, é de um ano – 12 vezes 
superior! É elementar que a proteção aos animais é uma 
demonstração de sensibilidade humana reconhecida e 
apoiada pela sociedade e pelos poderes públicos, como 
ocorre com a Lei n.º 9.605/1998, que dedica uma seção 
aos crimes contra a fauna puníveis com prisão e multa. 
O problema é a absoluta falta de critério do malsinado 
projeto, que também chega ao extremo de eliminar o 
livramento condicional em favor do presidiário de bom 
comportamento e que cumpriu uma parte considerável 
da pena. Trata-se de uma extraordinária conquista de 
esperança do condenado, um adequado meio de rein-
serção social e um efi ciente instrumento de disciplina 
penitenciária. A prevalecer essa teoria do absurdo em 
matéria de política penitenciária, nosso país sofrerá ainda 
mais as consequências dramáticas da superpopulação 
carcerária, um grave problema humano e social. 

Em outra passagem, o Projeto Sarney, inovando 
radicalmente no ordenamento penal, propõe a eutaná-
sia nos seguintes termos: “Art.122. Matar, por piedade 
ou compaixão, paciente em estado terminal, imputável 
e maior, a seu pedido, para abreviar-lhe sofrimento físico 
insuportável em razão de doença grave: Pena – prisão, de 
dois a quatro anos”. Mas a proposta omite, gravemente, o 
diagnóstico médico acerca do estado terminal do paciente. 
E, gerando absoluta insegurança acerca da vida humana 
como bem fundamental, o projeto admite o “perdão judi-
cial” nos seguintes termos: “§ 1.º O juiz deixará de aplicar 
a pena avaliando as circunstâncias do caso, bem como 
a relação de parentesco ou estreitos laços de afeição do 
agente”. Dependendo da evolução da criminalidade e da 
violência em lugar do gesto humanitário para a “morte 
piedosa”, algum parente mercenário poderá desenvolver 
um novo tipo de “abertura de inventário”.

René Ariel Dotti, professor titular de Direito Penal, é membro da 
comissão da Ordem dos Advogados do Brasil para estudo do Pro-
jeto de Lei 236/2012. 

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PDT – DF) – Obrigado, Senador. Convido-o para 
presidir a sessão para que eu possa falar, aliás, sobre 
esse mesmo assunto.

O Sr. Cristovam Buarque deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Alvaro Dias.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, o 
Senador Alvaro Dias trouxe aqui um assunto que con-
sidero da maior importância, porque não diz respeito 
apenas a este momento, é algo que diz respeito a um 
processo longo das relações entre os diversos níveis 
da administração republicana. Esse é um assunto que 
diz respeito ao equilíbrio entre as instituições, o Poder 
Executivo, o Poder Legislativo e o Poder Judiciário. A 
escolha de um ministro do Supremo é algo quase sa-
grado, pela importância que isso tem. E vou explicar 
uma das razões para tal: quando a gente escolhe um 
deputado, um senador, um presidente, a gente espera 
mais quatro anos e os tira, Senador Alvaro Dias, mas 
a gente, quando nomeia um ministro do Supremo, tem 
de esperar que ele cumpra 70 anos de idade. É um 
cargo vitalício, que pode durar 35 anos, se ele for no-
meado aos 35 anos – menos que isso não pode –, até 
ele chegar aos 70 anos – mais do que isso não pode.

A suspeição sobre um parlamentar é algo muito 
grave para as instituições, mas a suspeição sobre um 
ministro do Supremo é trágico, é trágico! Nós temos 
de eliminar qualquer risco de suspeição na hora de 
escolher um ministro do Supremo. Ele tem de chegar 
ali ungido, como símbolo de respeito de todos nós, e 
a pressa ameaça essa sacralidade quando ele coloca 
suas roupas e decide interpretando a lei.

Em alguns países, Senador Alvaro, o processo 
de escolha é parecido. Nos Estados Unidos mesmo, 
em que há uma tradição de 220 anos de República, 
é o Presidente quem indica. Mas, em primeiro lugar, 
cabe lembrar que a sabatina feita pelo Senado reves-
te-se de uma profundidade que nada tem a ver com 
a maneira rápida demais – para não usar um termo 
mais forte – que caracteriza as sabatinas no Senado. 
Já houve casos nos Estados Unidos de sete meses de 
sabatina, em que se levanta tudo da vida do candida-
to, em que se descobre o que ele pensa, quais são as 
posições dele, para escolher alguém que esteja acima 
das brigas. Mesmo assim, com 220 anos de tradição, 
com uma seriedade imensa, não faz muito. Ficou sob 
suspeição o voto do ministro no que se refere à deci-
são de recontar ou não os votos recebidos pelo então 
candidato Bush. Pediu-se a recontagem dos votos em 
algumas áreas da Flórida. Ele entrou na Corte Suprema 
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para impedir isso, e um ministro deu ganho para ele. 
Esse ministro foi nomeado pelo pai dele, quando então 
Presidente George Bush. Esse simples fato permitiu 
criar uma suspeição sobre uma das fi guras mais ilus-
tres da Suprema Corte dos Estados Unidos, pelo fato 
de ter sido nomeado pelo Presidente que é o pai da-
quele interessado em não haver recontagem de votos.

Temos de parar com essa suspeição. E aí há duas 
coisas: uma é esse caso específi co, Senador Alvaro 
Dias; a outra é o processo de escolha. No que se refere 
a esse caso específi co, creio que, se pesar suspeição, 
vai ser ainda pior, porque será sobre um dos brasileiros 
mais respeitados e respeitáveis, que é o Dr. Teori Za-
vascki. Por tudo que procurei saber, a ideia que passa 
é a de um jurista da maior seriedade e competência. 
Tudo o que passa é que difi cilmente se poderia esco-
lher um nome melhor, mas a pressa está chamuscando 
a credibilidade que ele tem. Por que essa pressa, em 
um momento em que o Supremo julga uma das mais 
importantes de todas as ações, o Processo nº 470, o 
do mensalão, que já passou pelas mãos dos juízes ao 
longo de toda a nossa história? Por que essa pressa? 
Esse porquê levanta suspeitas. A gente não pode dei-
xar que isso aconteça não apenas por esse caso, mas 
pelo que ele representa nas relações institucionais da 
credibilidade da mais alta Corte da República.

Eu até acho que a Presidenta fez um gesto correto: 
escolheu um nome da maior credibilidade, seriedade e 
competência e o mandou para cá, antes que sofresse 
pressões políticas. É muito possível isso, até porque já 
se sabia que o ministro que ele sucederia sairia. Já se 
sabia o dia em que ele seria substituído, por completar 
70 anos de idade. A Presidenta podia já estar prepara-
da há meses para fazer essa substituição. Mas, quando 
aqui chega o Processo, quando, nas carreiras, se faz 
uma convocação, durante um processo eleitoral munici-
pal que fez com que, nos últimos dois meses, o Senado 
estivesse voltado – cada um de nós – para as eleições 
municipais, levanta-se – é triste dizer – uma suspeição.

A gente não pode fazer isso não por razões par-
tidárias, não por ser a favor ou contra o Governo, não 
por querer condenar ou não condenar os réus, mas, 
sim, pelo simples fato de que uma instituição como a 
Corte Suprema – cada um daqueles 11 Ministros – 
tem de estar acima de todas as querelas. E o Dr. Teori 
chega como se fosse parte da querela. Pelo que sei 
daqueles que o conhecem, ele deve estar muito inco-
modado. Se o nome dele viesse em um momento em 
que não houvesse julgamento desse calibre, quando 
o processo de sabatina fosse normal, tranquilo, calmo, 
ele seria ungido como o grande nome do Tribunal, mas, 
da maneira como está sendo feita, Senador, nós e o 
Brasil inteiro – não é uma questão de Senadores – te-

mos razão de fi car em dúvida: “O que é que está por 
trás da pressa?” O interessante é que não se pergun-
ta o que está por trás do nome. Não é um nome que 
já foi fi liado a partido, como já aconteceu; não é uma 
pessoa que já teve cargos ligados ao governo do par-
tido A, B ou C. É um nome acima de suspeição, mas 
num processo cheio de suspeições.

Por isso, comparto que o Senado precisa tomar 
cuidado. Com a seriedade que nós temos, com a obri-
gação que nós temos de zelar pelas instituições, não 
podemos apressar o processo de sabatina do novo mi-
nistro do Supremo. Precisamos ter todo o cuidado não 
para escolher o melhor apenas, porque pode ser que 
seja certamente o Dr. Teori Zavascki, mas para que, 
além de ser o melhor, ele passe a ideia de que, graças 
ao nosso trabalho, ele é o melhor, sem qualquer sombra 
de dúvidas e de suspeições sobre a razão, o propósito 
de seu nome ter aparecido, ter sido lembrado, ter sido 
indicado, salvo pela sua competência, salvo pela sua 
seriedade, não porque houvesse outros interesses de 
manipular o seu trabalho na Corte.

Estou de acordo que o Senado tem obrigação de 
ser muito cuidadoso, não, repito, para saber se ele é 
ou não competente, porque tudo indica que não seria 
difícil determinar sua competência, sua seriedade, mas 
para que não pese suspeição de que a única razão da 
sua escolha foi a sua credibilidade.

Senador, dito isso relacionado a esse episódio, 
quero lembrar aqui que dei entrada em uma proposta 
de reforma à Constituição, com a assinatura do núme-
ro mínimo de Senadores, sugerindo mudar o critério 
de escolha dos membros do Supremo. Precisamos de 
um critério em que não pese suspeição, mas nunca, 
sobre nenhum deles. A atual Corte Suprema, quase 
toda, foi nomeada pelo Presidente Lula, mas está se 
comportando de maneira tranquila, a meu ver, isenta, 
sem nenhuma pressão, nenhuma gratidão, nenhum 
beija-mão daquele que indicou.

Mesmo assim há suspeições, mesmo assim, de 
vez em quando se levanta “foi nomeado por tal presi-
dente”, “foi indicado por tal outro presidente”, e o Se-
nado fez de conta que sabatinava.

A minha proposta, Senador Alvaro – e gostaria de 
ter o seu apoio –, é que o critério de escolha seja dife-
rente, que envolva os três Poderes, mas de uma maneira 
tal que nenhum dos Poderes vai poder dizer que foi ele 
quem escolheu. Primeiro, ele não se originaria no Poder 
Executivo. A minha proposta é que o Conselho Superior 
do Ministério Público, o Conselho Nacional de Justiça, a 
OAB e o Plenário da Câmara indiquem seis nomes: dois 
indicados pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
dois indicados pelo Conselho Nacional de Justiça, um 
pela OAB e um pela Câmara dos Deputados.
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Esses seis nomes iriam para o Presidente da Repú-
blica. Então, não foi o Presidente que escolheu nenhum 
dos seis. O Presidente da República, depois das análises 
que achasse necessárias e convenientes, escolheria três 
nomes, não apenas um. Esses três nomes escolhidos 
pela Presidência da República entre os seis escolhidos 
pela comunidade jurídica e a Câmara dos Deputados, 
esses três nomes seriam indicados ao Senado. E o Se-
nado faria não uma sabatina, mas três sabatinas. E aí a 
sabatina fi ca séria, porque cada Senador não vai dizer 
“sim” ou “não”; ele vai dizer A, B, C ou nenhum deles. Aí 
a sabatina fi ca séria. E depois das três sabatinas, a Co-
missão de Constituição e Justiça do Senado escolheria 
um nome que viria para o Plenário. Esse nome já estaria 
decidido que seria o novo Ministro do Supremo.

A essa proposta eu dei entrada, e lamento que não 
haja esta ou outra forma que elimine suspeições de que a 
indicação foi do Presidente da República, da Presidenta 
da República, do partido A, do partido B, ou do partido C.

Eu sei que essa é uma proposta que pode ser 
muito modifi cada. Já ouvi sugestões de que, em vez 
do Plenário da Câmara, a OAB deveria indicar dois. Já 
ouvi sugestões nesse sentido. Já ouvi sugestões de 
que o Conselho Nacional do Ministério Público e não 
o Conselho Superior do Ministério Público. Há suges-
tões diferentes. Busquemos melhorar essa proposta, 
mas defi namos uma maneira tal em que coloquemos 
a Corte Superior de Justiça do Brasil acima de todas 
as suspeições de interesses políticos.

Escolhamos nomes em que, ao vê-los, não veja-
mos nenhuma cara de político por trás, nenhuma cara 
do Poder Executivo, nem cara do Legislativo, nem cara 
do Judiciário, mas do conjunto deles. Num processo 
aberto, transparente, devagar, cuidadoso e respeitoso.

Essa proposta está na Comissão de Constituição 
e Justiça. Se houvesse algo assim, já algumas déca-
das atrás, hoje, o julgamento da AP 470, ou mensalão, 
estaria sendo feito sem as discussões que nós vemos, 
que encabulam, que envergonham a Nação brasileira, 
de saber quem indicou qual ministro, de saber mais pró-
ximo a quem é qual ministro. E até aquele absurdo, que 
já li, de dizer que um ministro não estava sendo grato 
pela indicação que recebeu. É uma ofensa muito grave 
suspeitar disso, e um elogio ao ministro que não se sub-
meteu, por gratidão, a quem o indicou, porque ele não 
foi indicado por razões políticas. Se foi, foi um erro de 
quem o indicou. Ele foi indicado pela competência, pelo 
notório saber, pelas qualidades que tem e que, ao longo 
de toda a sua vida, até os 70 anos, vai poder exercer.

A vitaliciedade exige um cuidado especial. Insisto: 
qualquer um de nós aqui pode ser escolhido erradamen-
te pelos eleitores, mas os eleitores sabem que não vai 
demorar o dia de prestar contas com esse eleito e de 

tirar o voto que lhe foi dado. De juiz a gente não pode 
tirar a nomeação. Juiz é vitalício. Como eu disse, pode 
durar 35 anos o mandato, até porque a vitaliciedade 
é na vida, não é para sempre, não é perpétua, não é 
eterna. Mas ele pode ser nomeado aos 35 e sair aos 
70. É muito tempo. Ou aos 40 e sair aos 70. É muito 
tempo. Ou aos 50 e sair aos 70. É muito tempo. E esse 
tempo todo exige muito cuidado, muita seriedade. 

Acredito que os fatos que estão acontecendo vão 
ajudar a que essa proposta que apresentei, já faz al-
gum tempo, não muito, possa avançar, ser melhorada 
e, no fi nal, conforme ela for aprovada, melhorar para 
eliminar suspeições, melhorar a maneira como nós es-
colhemos aqueles que representam a mais alta Corte 
da Justiça brasileira, aqueles que interpretam a nos-
sa Constituição, aqueles aos quais nós devemos toda 
obediência, porque, decidido lá, só nos cabe cumprir.

Aproveitei, portanto, Senador Alvaro, sua fala para 
tratar dos dois assuntos: o caso específi co de hoje, que, 
a meu ver, deve ser feito com muito cuidado e muita 
seriedade, para que jamais se imagine, no Brasil, que 
se nomeou ministro em troca de alguma coisa.

Veja bem, estou dizendo que “jamais se suspei-
te”, porque eu não acredito nem posso dizer que tenha 
havido isso, mas a pressa está colocando, como se diz 
por aí, uma pulga atrás da orelha. Essa pressa não é 
favorável à transparência, não é favorável à eliminação 
de suspeições; ao contrário, essa pressa insufl a as sus-
peições sobre um nome que não merece ser tratado 
com suspeição. É o processo que está gerando isso.

E a outra coisa é a proposta, a que já dei entrada, 
de mudarmos a maneira como nossos ministros são es-
colhidos, de tal forma que não se trate apenas da von-
tade de um presidente e do faz de conta de um Senado, 
mas sim um processo que envolva todas as instituições, 
iniciando-se lá pelo próprio Poder e as instituições rela-
cionadas com a Justiça, passando pelo Poder Executivo, 
chegando ao Senado, mas não para dizer “sim” ou “não”, 
não para balançar a cabeça assim ou assim, mas para 
vocalizar por que A, por que B ou por que C.

Essa era a fala que eu queria, Senador Alvaro 
Dias, deixar aqui registrada. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB – 
PR) – Muito obrigado, Senador Cristovam. Meus cum-
primentos a V. Exª pela oportunidade e brilhantismo 
do seu pronunciamento. Quero dizer que sua propos-
ta é inteligente e certamente é o começo de um bom 
debate nesta Casa para que possamos chegar a um 
modelo de escolha compatível com a transparência e 
as exigências da sociedade brasileira para a compo-
sição da Suprema Corte, que vive hoje um momento 
histórico com o julgamento do mensalão, certamente 
uma marca profunda na vida das instituições públicas 
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brasileiras e, sobretudo, o marco de um novo rumo para 
a atividade das instituições em nosso País.

Muito obrigado a V. Exª. Meus cumprimentos. 
Certamente, é uma contribuição notável que V. Exª 
oferece a esse debate. Muito obrigado.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Muito obrigado, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB – 
PR) – A Presidência comunica às Srªs e aos Srs. Parla-
mentares que está convocada sessão solene do Congres-
so Nacional a realizar-se no dia 1º de outubro do corrente, 

segunda-feira, às 18h, no Plenário do Senado Federal, 
destinada a homenagear o Movimento Outubro Rosa.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 
– PR) – A Presidência recebeu a Mensagem nº 84, de 
2012 (nº 423/2012, na origem), da Senhora Presidente 
da República, submetendo à apreciação do Senado a 
indicação do General do Exército Lúcio Mário de Barros 
Góes, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribu-
nal Militar, na vaga decorrente da inatividade compulsória 
do General do Exército Francisco José da Silva Fernandes.

É a seguinte a Mensagem:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 
– PR) – A matéria vai à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 
– PR) – A Presidência designa o Deputado Renato 
Molling, como titular, em substituição ao Deputado Ar-
thur Lira, para integrar a Comissão Mista destinada a 
proferir parecer à Medida Provisória nº 574, de 2012, 
conforme o Ofício nº 498, de 2012, da Liderança do 
Partido Progressista na Câmara dos Deputados.

O Ofício será encaminhado à Comissão Mista 
para ser juntado ao processado da matéria.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 498

Brasília, 19 de setembro de 2012

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Renato 

Molling (PP/RS) como Titular na Comissão Mista des-
tinada a emitir parecer sobre a MPV nº 574, de 2012, 
em substituição ao Deputado Arthur Lira (PP/AL).

Atenciosamente, – Deputado Artur Lira, Líder do PP.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 

– PR) – A Presidência designa o Deputado Roberto 
Teixeira, como titular, em substituição ao Deputado Ar-
thur Lira, para integrar a Comissão Mista destinada a 
proferir parecer à Medida Provisória nº 578, de 2012, 
conforme o Ofício nº 499, de 2012, da Liderança do 
Partido Progressista na Câmara dos Deputados.

O Ofício será encaminhado à Comissão Mista 
para ser juntado ao processo da matéria.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 499

Brasília, 19 de setembro de 2012

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Roberto 

Teixeira (PP/PE) como Titular na Comissão Mista des-
tinada a emitir parecer sobre a MPV nº 578, de 2012, 
em substituição ao Deputado Arthur Lira (PP/AL).

Atenciosamente, – Deputado Arthur Lira, Líder 
do PP.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 
– PR) – A Presidência designa o Deputado Antonio Ba-
lhmann, em substituição ao Deputado Givaldo Carim-
bão, para integrar, como membro suplente, a Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
(CMO), conforme o Ofício nº 187, de 2012, da Lide-
rança do PSB na Câmara dos Deputados.

É o seguinte o Ofício:

OF/B/187/12

Brasília, 21 de setembro de 2012

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a indicação do Depu-

tado Antonio Balhmann (PSB/CE) para a vaga de suplente 
da Comissão Mista de Planos, Orçamento Públicos e Fis-
calização, em substituição ao Givaldo Carimbão (PSB/AL).

Atenciosamente, – Deputado Givaldo Carimbão, 
Líder do PSB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 
– PR) – A Presidência recebeu da Excelentíssima 
Senhora Presidente da República, nos termos do art. 
67 da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, a Men-
sagem nº 98, de 2012-CN (nº 416/2012, na origem), 
que encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas Primárias referente 
ao 4º Bimestre de 2012.

É a seguinte a Mensagem:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 
– PR) – Nos termos do art. 120 da Resolução nº 1, de 
2006-CN, fi ca estabelecido o seguinte calendário para 
tramitação da matéria:

Leitura: 24-9-2012

até 29/9
prazo para publicação e distribuição dos avulsos 

da matéria;
até 14/10
prazo para apresentação de relatório;
até 19/10
prazo para apresentação de emendas ao rela-

tório; e
até 26/10
prazo para apresentação, publicação, distribuição 

e votação do relatório e encaminhamento do parecer 
da CMO à Mesa do Congresso Nacional.

A matéria será publicada no Diário do Senado 
Federal de 25 de setembro do corrente.

A mensagem vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 

– PR) – O Senado Federal recebeu a Mensagem nº 
418, de 2012, na origem, da Senhora Presidente da 
República, comunicando a sua ausência do País, no 
período de 22 a 26 de setembro, em viagem ofi cial aos 
Estados Unidos da América.

É a seguinte a Mensagem:

MENSAGEM Nº 418

Senhores Membros do Senado Federal,
Informo a Vossas Excelências que me ausentarei 

do País no período de 22 a 26 de setembro de 2012, 
em viagem ofi cial aos Estados Unidos da América.

Brasília, 20 de setembro de 2012. – Dilma Rousseff.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 

– PR) – Esgotou-se, na última sexta-feira, o prazo 
previsto no art. 91, §§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, 
sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação, pelo Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 238, de 2011, 
da Senadora Vanessa Grazziotin, que dispõe 
sobre a imunização de mulheres na faixa etária 
de nove a quarenta anos com a vacina antipa-
pilomavírus humano (HPV), na rede pública do 
Sistema Único de Saúde de todos os Estados 
e Municípios brasileiros;
– Projeto de Lei do Senado nº 556, de 2011, do 
Senador Cícero Lucena, que dispõe sobre o exer-
cício domiciliar de profi ssão liberal (home offi ce);

– Projeto de Lei do Senado nº 621, de 2011, 
da Senadora Lídice da Mata, que altera a Lei 
nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que “regula 
o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono 
Salarial e institui o Fundo de Amparo ao Traba-
lhador (FAT)”, para assegurar, às pessoas com 
defi ciência, a reserva de vagas em programas 
de qualifi cação profi ssional; e 
– Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2012, 
da Senadora Vanessa Grazziotin, que altera a 
Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, para dispor 
acerca da técnica de reconstrução imediata da 
mama por meio de cirurgia plástica reparadora.

Tendo sido aprovados terminativamente pela Co-
missão de Assuntos Sociais, os Projetos vão à Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB – 
PR) – Os Srs. Senadores Cícero Lucena e Cyro Miranda 
enviaram discursos à Mesa, que serão publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o art. 
210, inciso I e § 2º, do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB. Sem 

apanhamento taquigráfi co.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro do editorial intitulado, “Os alertas do 
FMI”, publicado no jornal O Estado de S. Paulo, em 
sua edição de 17 de julho de 2012.

O editorial destaca que ninguém deve se enganar 
com o aparente otimismo do Fundo Monetário Interna-
cional (FMI) em suas novas projeções de crescimento 
global. Mais importante que isso é a mensagem aos 
políticos: o resultado efetivo será muito pior se os go-
vernos falharem nas medidas para destravar a econo-
mia na zona do euro, reanimar os países emergentes 
e evitar um desastre nos Estados Unidos.

Sr. Presidente, requeiro que o editorial acima 
citado seja considerado parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e § 
2º, do Regimento Interno.)

 O Estado de S.Paulo 17 de julho de 2012.

Os alertas do FMI 

Ninguém deve enganar-se com o aparente otimis-
mo do Fundo Monetário Internacional (FMI) em suas 
novas projeções de crescimento global – 3,5% neste 
ano e 3,9% em 2013, números bem próximos daqueles 
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divulgados em abril. Muito mais importante que essas 
projeções é a mensagem aos políticos: o resultado 
efetivo será muito pior se os governos falharem nas 
medidas para destravar a economia na zona do euro, 
reanimar os países emergentes e evitar um desastre 
nos Estados Unidos. A adoção dessas medidas é um 
pressuposto das novas previsões, mas os números 
são acompanhados de advertências bem claras. Não 
há dúvida sobre o empenho do governo da China, o 
maior dos emergentes, para evitar uma desaceleração 
abrupta. As autoridades chinesas já cortaram os juros, 
criaram facilidades para a expansão do crédito e re-
duziram impostos para atrair o investidor estrangeiro. 
Na Europa, no entanto, é preciso avançar nas ações 
de fortalecimento dos bancos, de apoio aos governos 
endividados e de abertura de espaço para maior cres-
cimento. Nos Estados Unidos, o impasse político em 
torno do orçamento e da política de ajuste é a princi-
pal fonte de risco. 

Os europeus têm dado passos na direção certa, 
mas falta, segundo os autores do relatório, avançar na 
unifi cação da política bancária para a zona do euro, 
na integração das políticas orçamentárias e num apoio 
mais amplo aos países da chamada periferia do euro. É 
necessário, disse o economista-chefe do FMI, garantir 
ajuda tanto à Espanha quanto à Itália, para facilitar o 
fi nanciamento de suas contas públicas. 

O ajuste fi scal avança em ritmo satisfatório na 
maior parte da zona do euro, segundo os especialis-
tas do FMI, mas um aperto excessivo poderá agravar 
as difi culdades econômicas e a própria recuperação 
dos orçamentos. A adoção de medidas para combi-
nar ajuste de longo prazo e crescimento depende, no 
entanto, de um acerto político entre os governos mais 
infl uentes. Diplomaticamente, os técnicos e diretores 
do FMI evitam detalhes, mas o recado é em boa parte 
dirigido às autoridades alemãs, principais defensoras 
de uma austeridade fi scal sem concessões. Para a 
zona do euro as projeções indicam uma contração de 
0,3% neste ano e uma expansão de 0,7% no próximo. 

No caso dos Estados Unidos, o crescimento pre-
visto para este ano, de 2%, é apenas 0,1 ponto inferior 
ao projetado em abril. Para 2013 foi estimada uma ex-
pansão de 2,3%, mas com uma ressalva assustadora. 
Sem um acordo político, cortes temporários de impostos 
serão eliminados automaticamente, despesas serão 
contidas de forma abrupta e a redução do défi cit públi-
co será equivalente a 4 pontos de porcentagem do PIB 
– uma enormidade. A consequência será um violento 
freio na economia, com impactos em todo o mundo. 
Não se menciona o vilão da história, mas obviamente 
se trata da oposição republicana, empenhada em travar 
todas as medidas de estímulo à economia americana. 

Para os emergentes está previsto crescimento de 
5,6% em 2012, com aceleração para 5,9% em 2013. 
Os números são menores que os estimados em abril, 
mas o cenário ainda inclui expansão de 8% para a 
China e de 2,5% para o Brasil – talvez a mais otimista 
das projeções. No caso da China, o risco maior é uma 
freada brusca nos investimentos. 

Os emergentes, segundo o relatório, vêm cres-
cendo há alguns anos acima de seu potencial, em parte 
graças à expansão do crédito e ao desenvolvimento do 
setor fi nanceiro. Como resultado, a expansão desses 
países, no médio prazo, pode ser menor do que se 
vinha estimando. A exposição se detém neste ponto, 
sem mais detalhes sobre cada caso. Mas o comentário, 
pode-se acrescentar, aplica-se muito bem ao Brasil, 
onde o debate sobre o potencial de crescimento é es-
pecialmente oportuno. O potencial brasileiro, segundo 
algumas estimativas respeitáveis, deve estar na faixa 
de 3,5% a 4% ao ano. Esse limite só será ultrapassa-
do por meio de investimentos maiores, com enfoque 
mais cuidadoso e realizados com maior efi ciência. Sem 
isso, a economia poderá crescer mais rapidamente 
em alguns períodos, mas a expansão acima do poten-
cial acabará resultando em desajustes graves, como 
pressões infl acionárias e rombos nas contas externas. 

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO. Sem 
apanhamento taquigráfi co.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro do editorial intitulado “LDO mal remendada”, 
publicado pelo jornal O Estado de S. Paulo, de 19 de 
julho de 2012.

O editorial destaca que muitas questões sobre 
a LDO de 2013, aprovada pelo Congresso em julho 
do corrente, serão reabertas, será preciso abandonar 
algumas fantasias e refazer umas projeções.

Sr. Presidente, requeiro que o editorial acima 
citado seja considerado parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR CYRO MIRANDA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e § 
2º, do Regimento Interno.)

O Estado de S.Paulo
19 de julho de 2012.

LDO mal remendada

Pode-se fazer pelo menos um comentário positivo 
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2013, 
aprovada na terça-feira pelo Congresso Nacional: é ruim, 
mas podia ser pior. A oposição conseguiu derrubar, na 
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fase fi nal de tramitação, alguns dispositivos perigosos, 
como a autorização para estatais fi rmarem contratos 
com preços acima das tabelas ofi ciais. Mas ainda fi ca-
ram brechas para a gastança e o desperdício de recur-
sos públicos. O governo poderá, por exemplo, descontar 
do superávit primário – o dinheiro economizado para 
o serviço da dívida pública – os valores destinados a 
investimentos e programas sociais considerados prio-
ritários. Sobraram, além disso, brechas para aumentos 
de gastos com pessoal, aposentados e pensionistas. 

A LDO estabelece as linhas gerais do Orçamento 
federal, que deverão ser seguidas na proposta orçamen-
tária que, todo ano, o governo envia ao Congresso até o 
fi m de agosto. Deputados e senadores devem completar 
a votação do Orçamento até dezembro, antes do recesso 
de verão, mas de vez em quando a aprovação só ocorre 
no ano seguinte e o País é administrado durante alguns 
meses sem Orçamento. Quando isso ocorre, o Execu-
tivo é autorizado, normalmente, a pagar o pessoal e a 
realizar certas despesas consideradas indispensáveis. 

Neste ano, assim como no ano passado, o go-
verno incluiu na proposta da LDO uma permissão para 
executar os investimentos do Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC) mesmo sem dispor de um Or-
çamento aprovado. Por acordo entre oposição e base 
governista, esse dispositivo foi mais uma vez derrubado. 
Com uma autorização desse tipo, o Executivo poderia 
executar a maior parte das políticas de seu interesse, 
no próximo ano, sem precisar de um Orçamento. Isso 
aumentaria o desequilíbrio entre Executivo e Legisla-
tivo, já considerável pelo menos em termos práticos. 

Outro fato positivo foi a derrubada, em plenário, 
da proposta de autorização para as estatais realizarem 
licitações com preços acima daqueles indicados nas 
tabelas ofi ciais, tomadas como referência pelo Tribunal 
de Contas da União (TCU). Essa proposta foi apre-
sentada, por meio de emenda, pelo senador Romero 
Jucá (PMDB-RR). Juntamente com o líder do governo 
no Congresso, senador José Pimentel (PT-CE), Jucá 
defendeu a inovação como forma de facilitar os inves-
timentos da Petrobrás e reforçar a política de combate 
à crise. Embora governista, o relator da LDO, senador 
Antonio Carlos Valadares (PSB-SE) rejeitou esses ar-
gumentos, mas a emenda foi aprovada por 17 votos a 
11 na Comissão Mista de Orçamento. No plenário, a 
oposição ameaçou obstruir a tramitação do projeto e 
a emenda foi derrubada. 

Com a eliminação desse dispositivo, foram neutra-
lizadas, portanto, duas tentativas do Executivo de reali-
zar despesas fora dos mecanismos normais de contro-
le. Mas outras brechas foram abertas para os gastos. 

Não se mexeu nos salários dos servidores, mas 
sobrou para o Executivo a tarefa de cuidar do assunto 

quando enviar ao Congresso a proposta orçamentá-
ria. Haverá sem dúvida pressões fortes por mais um 
aumento generoso. Além disso, o governo recebeu o 
encargo de fi xar uma política de ganhos reais, isto é, 
acima da infl ação, para aposentados e pensionistas 
com remuneração acima de um salário mínimo. Mais 
uma vez, portanto, as despesas da Previdência deverão 
crescer em termos reais, tornando mais complicada a 
gestão das fi nanças públicas.

Foi aprovada, além disso, uma autorização para 
o governo descontar do superávit primário até R$ 45,2 
bilhões. Esse é o valor previsto para as despesas do 
PAC. Mas o governo poderá completar esse redutor 
também com outros itens considerados prioritários, 
como as ações do Plano Brasil sem Miséria. O go-
verno terá o direito de ser menos austero se executar 
certos investimentos e alcançar certas metas sociais, 
como se esses itens fossem extraorçamentários. Não 
há nenhuma seriedade nesse critério. 

Muitas questões ainda serão reabertas, porque 
um dos pressupostos da LDO é um crescimento eco-
nômico de 5,5% em 2013, calculado em cima de uma 
expansão de 4,5% neste ano. Será preciso abandonar 
essa fantasia e refazer as projeções.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 
– PR) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência en-
cerra a presente sessão, marcando nova para amanhã, 
às 14 horas, para, a partir das 16 horas, deliberar so-
bre o Código Florestal do Brasil, lembrando às Srªs e 
aos Srs. Senadores que constará da próxima sessão 
deliberativa ordinária, a seguinte

ORDEM DO DIA

1
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 21, DE 2012
(Proveniente da Medida Provisória nº 571, de 2012)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
de Conversão nº 21, de 2012, nos termos do 
texto aprovado na Câmara dos Deputados, 
que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, que dispõe sobre a proteção da vegeta-
ção nativa; altera as Leis nºs 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; 
e revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setem-
bro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, 
a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de 
agosto de 2001, o item 22 do inciso II do art. 
167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, e o § 2º do art. 4º da Lei nº 12.651, de 
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25 de maio de 2012 (proveniente da Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 
Parecer sob nº 19, de 2012, da Comissão Mis-
ta, Relator: Senador Luiz Henrique (PMDB-SC) 
e Relator Revisor: Deputado Edinho Araújo 
(PMDB-SP); favorável à Medida Provisória, 
nos termos do Projeto de Lei de Conversão 
nº 21, de 2012, que oferece.
(Lido no Senado Federal no dia 20.09.2012)
(Sobrestando a pauta a partir de: 12.07.2012)
Prazo fi nal prorrogado: 08.10.2012

2
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 35, DE 2012
(Em regime de urgência, nos termos do Requeri-

mento nº 776, de 2012)

Continuação da discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara nº 35, de 2012 (nº 
2.793/2011, na Casa de origem, do Deputa-
do Paulo Teixeira), que dispõe sobre a tipifi -
cação criminal de delitos informáticos; altera 
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal; e dá outras providências.
Parecer sob nº 1.053 e 1.054, de 2012:
– da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática; e de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Eduardo Braga, favorável, com as emendas 
nºs 1 a 5-CCT, que apresenta;
– de Plenário, em substituição à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Eduardo Braga, favorável ao Projeto 
e às Emendas nº 1-5-CCT.

3
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 63, DE 2011

Segunda sessão de discussão, em segundo 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 63, de 2011, tendo como primeiro signatário 
o Senador Valdir Raupp, que altera a redação 
do art. 3º da Emenda Constitucional nº 62, de 
9 de dezembro de 2009, para ampliar o prazo 
de adesão ao regime especial de precatório 
até a data de 31 de dezembro de 2012.
Parecer sob nº 1.017, de 2012, da Comissão 
Diretora, Relatora: Senadora Marta Suplicy, 
oferecendo a redação para o segundo turno.

4
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

 Nº 65, DE 2011

Segunda sessão de discussão, em segundo 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 65, de 2011, tendo como primeiro signatário 
o Senador Clésio Andrade, que altera o art. 27 
do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias para criar o Tribunal Regional Federal da 
6ª Região, em Belo Horizonte, Minas Gerais.
Parecer sob nº 1.055, de 2012, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Cícero Lucena, 
oferecendo a redação para o segundo turno.

5
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

 Nº 123, DE 2011

Segunda sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 123, de 2011 (nº 98/2007, na Câmara dos 
Deputados, tendo como primeiro signatário o 
Deputado Otavio Leite), que acrescenta a alí-
nea “e” ao inciso VI do art. 150 da Constituição 
Federal, instituindo imunidade tributária sobre 
os fonogramas e videofonogramas musicais 
produzidos no Brasil contendo obras musicais 
ou literomusicais de autores brasileiros e/ou 
obras em geral interpretadas por artistas bra-
sileiros bem como os suportes materiais ou 
arquivos digitais que os contenham.
Parecer sob nº 484, de 2012, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Eunício Oliveira, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta, com voto 
vencido do Senador Eduardo Braga.

6
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 73, DE 2012

Discussão, em turno único, do Projeto de De-
creto Legislativo nº 73, de 2012 (nº 222/2011, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção das Nações Unidas sobre Con-
tratos de Compra e Venda Internacional de Mer-
cadorias, estabelecida em Viena, em 11 de abril 
de 1980, no âmbito da Comissão das Nações 
Unidas para o Direito Mercantil Internacional.
Parecer favorável, sob nº 1.149, de 2012, da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Relator ad hoc: Senador Mozarildo Cavalcanti.

7
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 121, DE 2012

Discussão, em turno único, do Projeto de De-
creto Legislativo nº 121, de 2012 (nº 474/2011, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex-
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to do Tratado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Popular da China sobre 
Auxílio Judicial em Matéria Civil e Comercial, 
assinado em Pequim, em 19 de maio de 2009.
Parecer favorável, sob nº 1.150, de 2012, da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, Relator ad hoc: Senador Jarbas Vasconcelos.

8
REQUERIMENTO Nº 102, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 102, de 2012, do Senador Walter Pinheiro, 
solicitando que, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 9, de 2012, que tramita em conjunto 
com os Projetos de Lei do Senado nºs 151 e 
505, de 2007; 9, de 2009; 99, 177, 307, 692 e 
703, de 2011; e 139, de 2012, além das Co-
missões constantes do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de Ciên-
cia, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática (restrições ao uso e à propaganda 
de bebidas alcoólicas).

9
REQUERIMENTO Nº 618, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
618, de 2012, do Senador Sérgio Souza, so-
licitando o desapensamento do Projeto de Lei 
do Senado nº 103, de 2009, dos Projetos de 
Lei da Câmara nºs 79 e 171, de 2009; e dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 31, 143, 155 e 
371, de 2008; 279, de 2009; 95, 232 e 254, de 
2010, a fi m de que tenha tramitação autônoma 
(insere a disciplina Ética Social e Política nos 
currículos do ensino médio).

10
REQUERIMENTO Nº 764, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
764, de 2012, do Senador Delcídio do Ama-
ral, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 735, de 2011, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Econômi-
cos (rotulagem e propaganda de alimentos).

11
REQUERIMENTO Nº 765, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
765, de 2012, do Senador Delcídio do Ama-
ral, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 252, de 2011, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Serviços de Infra-

estrutura (criação do Programa de Microdes-
tilarias de Álcool e Biocombustíveis).

12
REQUERIMENTO Nº 766, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
766, de 2012, do Senador Delcídio do Ama-
ral, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 252, de 2011, além da Comis-
são constante do despacho inicial de distri-
buição, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Econômicos.

13
REQUERIMENTO Nº 767, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 767, de 2012, do Senador Zeze Perrella, 
solicitando que, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 246, de 2009, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Desenvolvimen-
to Regional e Turismo (cobrança de couvert 
artístico).

14
REQUERIMENTO Nº 768, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 768, de 2012, do Senador Zeze Perrella, 
solicitando que, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 246, de 2009, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

15
REQUERIMENTO Nº 783, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
783, de 2012, do Senador Paulo Paim, solici-
tando que, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 710, de 2011, além da Comissão constante 
do despacho inicial de distribuição, seja ouvi-
da, também, a de Assuntos Sociais (direito de 
greve dos servidores públicos).

16
REQUERIMENTO Nº 786, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
786, de 2012, da Senadora Ana Rita, solici-
tando que, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 87, de 2011, que tramita em conjunto com 
o Projeto de Lei do Senado nº 329 de 2011, 
além das Comissões constantes do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Direitos Humanos e Legislação Participa-
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tiva (porte de arma de fogo por agentes de 
segurança fora de serviço).

17
REQUERIMENTO Nº 802, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
802, de 2012, do Senador Tomás Correia, so-
licitando o desapensamento do Projeto de Lei 
do Senado nº 406, de 2005, dos Projetos de 
Lei do Senado nºs 181 e 495, de 2007; 489, 
de 2008; e 106, de 2011, a fi m de que tenha 
tramitação autônoma (programa e ações de 
alimentação escolar).

18
REQUERIMENTO Nº 825, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 825, 
de 2012, do Senador João Vicente Claudino, so-
licitando que, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 56, de 2012, além das Comissões constantes 
do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, 
também, a de Serviços de Infraestrutura (respon-
sabilização na contratação de obras públicas).

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco/PSDB 
– PR) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 11 minutos.)
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 Maiores informações pelos telefones: (0XX-61) 3303-3803/4361, fax:3303-1053 
Serviço de Administração Econômica Financeira / Controle de Assinaturas,  falar com 
Mourão. 
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